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Prefeitura Municipal de Pedrâ Preta/MT
Secretaria Municipal dê Planejamento e Governo

JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Processo Licitatório n.e 0412026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a reforma da quadrê losé de Deus (copa 70),

com Íornecimento de material e mão de obra qualiÍicada.

REsPoNSÁvE[ PEtA EI-ABORÂçÃO: Aguinaldo Nunes Barbosa

Administrativo

Secretário Geral e coordenador

Nos termos do art. 69 da Lei ne 74.73312027 apresento abaixo a justificativa técnica para as exigências de

habilitação que deverão ser inseridas no edital.

1. TNTRODUçÃO - DO OBTETO DA ANÁUSE

A exi8ência de qualificação econômico-financeira visa assegurar que os licitantes possuam

capacidade financeira mínima para suportar os encargos decorrentes da execução contratual, minimiza ndo

riscos de inadimplemento, paralisação ou má execução do ob.jeto. Para tanto, foram observadas as

disposiçôes do art. 69 da Lei ns 14.133/2021, as práticas consolidadas pela jurisprudência do TCU e os

critérios de proporcionalidade, razoabilidade e vinculação ao risco e complexidade da contratação.

2. DAs EXrGÊNCrAs DE qUAUFTCAçÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA

A) €ertidão Negativã de Falência -Art.69, lll dã Lei ne 14.133/2021

JUSTIFICATIVA: A apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial é requisito legal

expresso no art. 69, inciso lll, sendo essencial para verificar a higidez da empresa no momento da

contratação. A possibilidade de participação de empresas em recuperação judicial está condicionada à

apresentação de plano homologado e certidão do juízo competente, demonstrando a aptidão econômica e

jurídica para assumir novos compromissos.

B) DemonstÍaçôes Contábeis dos Dois Últimos Exercícios - Art. 69, I da Lei ne 14.133/2021

JUSTIFICATIVA: A exigência de demonstraçôes contábeis assinadas por contador, acompanhadas dos

termos de abertura e encerramento, visa garantir a confiabilidade das informações financeiras da empresa.

A apresentação de dois exercícios sociais, embora superior ao mÍnimo legal (um exercício), é justificada em

razão do risco contratual e da necessidade de avaliar a estabilidade financeira do licitante ao longo do

te m po.
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c) Apresentação de Índices Contábeis - Art. 59, ll daLei n"- 14.13312027

JUSTIFICATIVA: A exigência dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, todos com

parâmetros mínimos, busca êferir a capêcidade de pagamento e solvência da empresa. Os valorês fixados

(> 1,00 para LG e LC; < 1,00 para SG)são considerados razoáveis e proporcionais ao porte e à criticidade da

contratação, conforme jurisprudência consolidada do TCU.

D) Patrimônio Líquido Mínimo -Art. 69, lV da Lei ne 14.133/2021

JUSTIFICATIVA: A exigência de patrimônio líquido equivalente a 10% do valor estimado da contratação

encontra respaldo no art. 69, inciso lV. A fixação desse percentual visa garantir que a empresa disponha de

estrutura financeira mÍnima compatível com o objeto, sem comprometer sua capacidade de execução

contratual.

3. CONCTUSAO

Dessa íorma, conclui-se que as exigências aquijustificadas são legais, razoáveis, motivadas e

indispensáveis à seleção de proponentes que reúnam efetivas condiçôes técnlcas para a Contratação de

empresa especializada para realizar a reforma da quadra José de Deus (copa 70), com Íornecimento de

material e mão de obra qualificada, objeto do presente certame.

Aguinaldo u Barbosa

dor AdministrativoSecretário Gera e Coor

Portatia ne 720/2021

Av- Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrãpreta.mt.gov.br

As exigências de qualificação econômico-financeira apresentadas neste documento foram

fundamentadas nos incisos I a IV do artigo 69 da Lei ne 74.133/2021e orientadâs por critérios técnicos e

jurídicos proporcionais ao risco, valor e complexidade do objeto. Todas ãs exigências visam assegurar a

execução regular do contrato, evitar inadimplência e proteger o interesse público.

I \ Pedra Preta MT, 28 de janeiro de2026.


